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RESOLUÇÃO 04/2025  
 

SÚMULA - Aprova a reprogramação de 
saldos do Fundo Estadual de 
Assistência Social (FEAS), Fundo 
Nacional de Assistência Social (FNAS) e 
Emendas Parlamentares. 

 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, do município de Cambará, 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1.672/2017; 

Considerando as Resoluções de nº 14/2014 do Conselho Nacional de Assistência 
Social; 

Considerando a plenária realizada no dia 20 de fevereiro de 2025; 
Considerando a plenária realizada no dia 12 de junho de 2025. 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a reprogramação dos saldos financeiros não executados dos recursos do 

Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS), do Fundo Nacional de Assistência Social 

(FNAS) e Emendas Parlamentares referentes aos repasses realizados conforme 

demonstrativos apresentados pela Secretaria Municipal de Assistência Social e registrados 

de Gestão do SUAS. 

Art. 2º A reprogramação será destinada exclusivamente às ações e serviços continuados 

previstos no Plano Municipal de Assistência Social. 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Cambará, 13 de Junho de 2025. 

 

                                       

Maria Luísa de Oliveira Fagundes 

Presidente do CMAS 
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